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DISPOE SOBRE A
DELIMITACAO DO
PERIMETRO URBANO
DA CIDADE DE PAVAO

ra Municipal aprova, e Eus Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte

Ar. O perimetro urbano, doravante, vigorard& com a linha limitrofe passando da
se forma;

WMinicio na divisa do imével de Argentina Almeida Cangussu com Genésio Teodoro da
seguindo a divisa do imévei de Genésio Teodoro com o Cidade de Pavéo até
i a MG 105 no Bairro Oeste;
II- RO via MG 105 - até o Cdérrego do Meio, descendo o mesmo até a ponte da Rua
ista;

ando entre a sede da Fazenda Batalha, Escola Benjamin da Cunha e Imével da
€ o Corrego Palmeiras, descendo~0 e seguindo o CdOrrego do Pavao até o
Ma ro Municipal;

v - ahdo a estrada do Matadouro Municipal e Rua Mascelino de Oliveira Silva até o

V-R via MG 409 - 500 metros apds o inicio da Rua Mascelino de Oliveira Silva,
fechahdt a linha na divisa da Fazenda Altamira com Imdével da Sra Argentina Almeida
Cangussi

Art. A presente lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
€s em contrario, em especial a Lei n° 28/85

Pavaol , 30 de setembro de 1999

Walter Villamid Soams Chaves
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